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As Águas de Oxalá

As Águas de Oxalá (Osala) 
são um ritual anual de pu-
rificação e renovação. Pode 

ser considerado um “rito de pas-
sagem”, o fim e o começo, um 
novo ciclo que faz reverência à 
água, fonte primordial da vida. A 
água faz parte de todos os rituais 
do Candomblé e é enobrecida na 
abertura do calendário com os ri-
tos de Orixan’lá, como procedên-
cia de Orí no Ayê – Iyá Omí Olorí 
– mãe de Orí, uma antiga divin-
dade das águas, a deusa que se 
assenta na fonte de origem. Sim-
bolicamente, um banco, cadeira 
de espelho no umbigo do mar, no 
seio das águas, lugar simbólico da 
transformação.

A celebração do Orixá é prece-
dida de uma meticulosa prepara-
ção, interação e dura 16 dias. Oxa-
lá representa a pureza, Obatalá, o 
rei do Imaculado ou o rei do Bran-
co. Não existirá outra cor durante 
os 16 dias na liturgia das Águas se 
não o “Branco”. Dentro do ter-

reiro e a todos que lá chegarem, a 
retidão e o silêncio tomarão conta 
do Axé. Tudo deverá estar limpo, 
em especial as roupas que deverão 
estar alvas, engomadas e perfei-
tas.

O ritual, em algumas casas 
mais tradicionais, é feito em qua-
tro momentos, durante três do-
mingos subsequentes, com fes-
tas e grande orô. Os domingos de 
festa cumprem uma etapa funda-
mental das obrigações. O ciclo se 
realiza ao se reviverem durante os 
16 dias o caminho mitológico do 
Orixá, nos três domingos, e tudo 
começa na saudação a Orixan’lá 
bem cedo, em frente ao seu Ojubó 
na cabana. Os filhos do Axé, traja-
dos de branco, saem em silêncio, 
em procissão, carregando potes e 
moringas, tendo à frente a Iyalo-
rixá tocando o seu ajá. Trata-se de 
um ato de respeito, um pedido de 
perdão pelas injustiças ocorridas 
com Oxalá em sua visita ao Reino 
de seu filho Xangô.

25 anos do Cortejo  
das Águas de Oxalá

O Cortejo das Águas de 
Oxalá de Araras faz parte 
do Calendário Turístico 

do Estado de São Paulo desde 
o ano de 2017, por meio da Lei 
16.562, de 31/10/2017. Em 2019, 
a OSCIP Ylê Axé de Yansã orga-
niza o cortejo pelo 25° (vigési-
mo quinto) ano seguido, sendo 
um evento cultural já solidifi-
cado na cidade, região e Estado. 
Realizado com o apoio da ACA-
FRO, da Prefeitura Municipal de 
Araras e do Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra 
de Araras, a tradicional festa é 
realizada anualmente, no últi-
mo domingo do mês de janei-

ro, e celebra a cultura africana 
por meio de um festival cultural 
com atrações musicais, oficinas 
e palestras em que se debatem 
temas relacionados à cultura 
africana e ao sincretismo reli-
gioso brasileiro. 

O Cortejo das Águas de Oxalá 
é uma festa que retoma a rela-
ção África-Brasil e alegra a po-
pulação, cativando até mesmo 
quem não faz parte diretamente 
dos movimentos. O fim de sema-
na do festival é finalizado pelo 
tradicional cortejo, em que os 
participantes seguem pelas ruas 
do centro de Araras até à Igreja 
Santa Cruz, onde fazem a lava-
gem da escadaria.
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Cortejo das Águas de Oxalá no 
Calendário Oficial de São Paulo

O projeto de lei nº 145, de 2017, que inclui o Cortejo das Águas de 
Oxalá de Araras no Calendário Oficial do Estado de São Paulo é de au-
toria da deputada Leci Brandão (PCdoB). 

Veja o texto da lei.

LEI Nº 16.562, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o Cortejo das 

Águas de Oxalá, que se realiza, anualmente, no mês de janeiro, em Araras.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2017.

GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo Samuel Moreira 
da Silva Junior

Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 31 de outubro de 2017.


